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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo

Ofício n.º 255/2013

Garça, 12 de março de 2013.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 011/2013

Senhor Presidente,

                       Estamos encaminhando para apreciação e deliberação dessa Casa, o incluso Projeto de Lei nº 011/2013, através do qual solicitamos autorização legislativa para abertura de crédito especial no montante de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais), objetivando a construção do lanchódromo, cujos recursos foram repassados pelo Governo do Estado de São Paulo, através da Secretaria de Economia e Planejamento.

Muito embora a Lei nº 4.768/12 tenha autorizado a abertura do crédito em questão, o mesmo não foi, efetivamente, transferido pelo Governo do Estado de São Paulo dentro do exercício financeiro de 2012, mas somente no mês de março do corrente exercício, razão pela qual necessária sua inclusão na legislação orçamentária municipal de 2013.

         
         Solicitamos atenção especial dos nobres Vereadores para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como que a sua tramitação se dê em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal.


     Aproveitamos a oportunidade para renovarmos nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,

JOSÉ ALCIDES FANECO

Prefeito Municipal

Exmo Sr. 

FRANCISCO N. C. CHRISTÓFORO JUNIOR
Câmara Municipal de Garça

Nesta

PROJETO DE LEI Nº  CM  015/2013
              A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1º O Anexo III, da Lei Municipal nº 4.343, de 02/07/2009, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município, para o período de 2010 a 2013, passa a vigorar com a seguinte inclusão:

“ANEXO III
PLANO PLURIANUAL – PERÍODO 2010 A 2013
	Unidade Executora
	Departamento de Atendimento a Indústria, ao Comércio e aos Prestadores de Serviços

	Código da Unidade
	Nº. 02.11.03

	Função
	Comércio e Serviços

	Código da Função
	Nº. 23

	Sub-função
	Comercialização

	Código da sub - função
	Nº. 692

	Programa
	Apoio a Indústria, Comércio, Turismo e Cultura

	Código do Programa
	Nº. 0023.1

	Projeto
	 Construção do Lanchodromo

	Código do Projeto
	Nº. 152 

	Ações

	Meta Física
	Unidade de Medida

	100
	Percentual

	2011
	2012
	2013
	2014
	Meta PPA

	000
	000
	100
	000
	100

	Custo Financeiro Total

	Custo Financeiro por Exercício

	2011
	2012
	2013
	2014
	Meta PPA

	0,00
	0,00
	210.000,00
	0,00
	210.000,00

	Justificativa das modificações: Em virtude de assinatura de convênio com o Governo Estadual e por não constar dotação Orçamentária


                                          Art. 2º O anexo VI, da Lei Municipal nº 4.778, de 27/06/2012, que estabeleceu as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2013, passa a vigorar com a seguinte inclusão:
“LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2013”.
Programas de Governo – Anexo VI

	Unidade Executora
	Departamento de Atendimento a Indústria, ao Comércio e aos Prestadores de Serviços

	Código da Unidade
	Nº. 02.11.03

	Função
	Comércio e Serviços

	Código da Função
	Nº. 23

	Sub-função
	Comercialização

	Código da sub-função
	Nº. 692

	Programa
	Apoio a Indústria, Comércio, Turismo e Cultura

	Código do Programa
	Nº. 0023.1

	Ações

	Projeto

	Construção do Lanchodromo

	Código do Projeto
	Nº. 152

	Meta Física Para o Exercício
	

	100
	Percentual

	Custo Financeiro Total para o Exercício
	R$ 210.000,00


Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no montante de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais), cuja cobertura far-se-á com os seguintes recursos: 
A) Com anulação parcial da seguinte dotação do orçamento vigente:

	
	02.17.01- 164820019 1 035- Construção de Unidades Habitacionais Populares 
	
	

	3299
	01.4.4.90.51 - Obras e Instalações
	R$
	           10.000,00


B) Com a abertura de crédito especial no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), cuja cobertura far-se-á mediante a utilização dos recursos repassados pelo convênio celebrado com o Governo do Estado de São Paulo, através da Secretaria de Economia e Planejamento.
                                           Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar o presente crédito, mediante decreto, desde que necessário o interesse público, observado os limites legais. 










Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Garça, 15 de março de 2013.
JOSÉ ALCIDES FANECO
Prefeito Municipal
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